                                                   REGULAMENTO
CONCURSO “GANHE ASAS NA CONGRESSOS MÉDICOS, COM A  AEROTEC-TUR”
      Promoção Válida entre Novembro de 2011 a Dezembro de 2012
1. Este é um concurso de premiação de caráter exclusivamente cultural e recreativo, sem qualquer modalidade de sorteio ou pagamento  vinculado à aquisição ou ao uso de qualquer bem, direito ou serviço, que será realizado pela empresa Arcintech, Arte, Ciência e Tecnologia Ltda., com sede na Avenida Deputado Jamel Cecílio, nº 3310, sala 307, Edifício Office Flamboyant, CEP: 74810-100, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 08.302.311/0001-17, organizado pelo seu portal “CONGRESSOS MÉDICOS” www.congressosmedicos.com.br, 
A empresa  Aerotec-tur, parceira da congressos médicos, será a responsável pela disponibilização das passagens aéreas segundo o regulamento desta promoção. 


1.1 Poderão se inscrever no concurso médicos e estudantes de medicina maiores de 18 (dezoito) anos, desde que residentes dentro do território nacional, sendo que o prêmio descrito no item 4 deste regulamento será entregue aos responsáveis pelas respostas ao concurso. 
1.2  A participação no concurso é gratuita. 

2. DO CONCURSO 

2.1 O Concurso Cultural “Ganhe Asas com a aerotec-tur será realizado da seguinte forma: 

2.1.1. O concurso será divulgado através do portal CONGRESSOS MÉDICOS, sendo esta etapa realizada no período  de novembro de 2011 a 10 de Dezembro de 2012.

2.1.2. Os interessados, dentro do prazo previsto neste regulamento para realização do concurso, deverão acessar o canal especial www.congressosmedicos.com.br e cumprir a etapa de participação consistente das seguintes ações:

A. Inicialmente o usuário deverá preencher correta e completamente o cupom eletrônico de participação no site, com os seguintes dados: nome, sobrenome, data de nascimento, e-mail, CPF, telefone fixo, telefone celular, endereço residencial completo (incluindo estado, cidade e CEP), especialidade médica, CRM (para médicos), número de matrícula e universidade (para estudantes de medicina) e evento escolhido. 

B. O participante deverá responder à pergunta referente à promoção em questão.
2.1.3. As respostas somente poderão ser enviadas por intermédio do site www.congressosmedicos.com.br. Uma vez enviada, esta não poderá ser modificada. 
2.1.4. O “CONGRESSOS MÉDICOS” não se responsabilizará pela autenticidade dos dados fornecidos pelo participante no ato da inscrição, ou pelo fornecimento de informações incorretas, imprecisas ou incompletas, que impossibilitem a entrega do prêmio. A informação de dados falsos ou respostas não inéditas implica em eliminação do concurso.

2.1.5. Somente serão aceitas inscrições feitas segundo as condições aqui descritas e durante o período de inscrição especificado no item 3 acima. As inscrições ou o envio das respostas por qualquer outro meio que não seja por intermédio do site serão desconsideradas.
2.1.6.  Serão sorteadas  passagens ida e volta, dentro do territorio nacional, operado por Gol e TAM, com antecedência de 90 dias antes do vôo para emissão, e no final de ano serão sorteadas passagens internacionais, para congresso no exterior.
* as passagens são intransferíveis, sem remarcação de data  e sem reembolso.

* não estão incluídas taxas aeroportuárias excesso de bagagem e demais taxas cobradas pela companhia aérea.

* a obrigação da agência está exclusivamente na emissão do prêmio 
a agencia Aerotec-tur não se responsabiliza por atraso nos voos bem como cancelamentos e demais transtornos causados pela Cia aérea, ou causado por qualquer outro motivo alheio.
* as passagens emitidas não dão direito a pontuação do ganhador junto aos programas de fidelidade.

* o ganhador não terá direito de escolha de horários, companhia ou número de vôo.

3. RESPOSTAS


3.1. As respostas enviadas deverão ser inéditas e independentes, não tendo sido exibidas em outros concursos e/ou publicadas ou utilizadas comercialmente.


3.2. As frases não podem exceder o limite de 300 caracteres. Só será permitido o envio de uma frase por participante do concurso.

3.3. Os participantes declaram, desde já, serem responsáveis pela autoria dos textos encaminhados e que eles não constituem plágio ou qualquer outra forma de apropriação autoral vedada pela lei, assumindo inteira responsabilidade por eventuais reproduções de trabalhos de terceiros. 
4. DO SORTEIO

4.1. Todas as inscrições encaminhadas no período de inscrição, indicado no item 2.1.1, serão automaticamente validadas.


4.3. Os nomes dos  ganhadores serão divulgados 10 dias após o sorteio, mês a mês, durante o período de vigência da promoção.

 Os resultados serão divulgados  no site www.congressosmedicos.com.br. 

3. A “CONGRESSOS MÉDICOS” entrará em contato com os vencedores, via e-mail ou telefone, de acordo com os dados informados no ato da inscrição, no mês subseqüente ao sorteio.

Caso o contemplado não seja localizado, ele perderá imediatamente o bônus da passagem aérea.

5. DA PREMIAÇÃO
5.1. Os vencedores do concurso cultural “GANHE ASAS NA CONGRESSOS MÉDICOS, COM A AEROTEC-TUR”

5.1.1. Passagem de ida e volta , em classe econômica, para o congresso de 2012  escolhido pelo vencedor. A passagem será em nome do próprio cadastrado e é intransferível. 
Para o congresso internacional, a ser sorteado em Dezembro de 2012 a passagem sorteada será de ida e volta , em classe econômica.


5.2. É de total e exclusiva responsabilidade do ganhador da viagem todas e quaisquer despesas, relacionadas ou não ao prêmio, que não tenham sido expressamente especificadas na descrição do pacote do prêmio acima, tais como, traslados, refeições, diárias de hotel, gorjetas, taxas de serviço, excursões/passeios, telefonemas, lavanderia, excesso de bagagem, compras, taxas/impostos, despesas médicas, seguro e outras.

5.3. O ganhador deverá providenciar, às suas expensas, toda documentação de viagem. Também correrão às suas expensas seguros de viagem como, por exemplo, seguro contra acidentes pessoais, seguro bagagem, seguro saúde, seguro de vida, entre outros.

5.4. De nenhuma forma o site CONGRESSOS MÉDICOS e/ou terceiros envolvidos neste concurso serão responsabilizados pela obtenção/emissão, atualização ou legalidade destes documentos. 

5.5. Os ganhadores devem estar preparados e disponíveis para viajar, no mínimo 5 (cinco) dias antes da data da viagem. As datas de ida e volta das passagens serão escolhidas de acordo com a disponibilidade, e de acordo com a companhia aérea escolhida pela Aerotec-Tur

 Caso o ganhador esteja impossibilitado de viajar no período determinado, não poderá fazê-lo em outro período, perdendo automaticamente o direito à passagem.

5.6. A data da viagem será marcada pelo CONGRESSOS MÉDICOS, podendo ser alterada única e exclusivamente a critério deste, inclusive nas hipóteses de caso fortuito e/ou força maior que impossibilitem a realização da viagem na data prevista. 

5.7 O SITE CONGRESSOS MÉDICOS entregará o prêmio em até 30 (trinta) dias de acordo com a lei – art. 5° decreto 70.951/72, após a divulgação do resultado no site www.congressosmedicos.com.br no dia 01 de fevereiro de 2010, podendo haver atrasos devido a demora em localizar o ganhador ou devido a incompatibilidade de se obter a passagem devido ao imenso tempo 

de antecipação da mesma.

5.8. Os prêmios não poderão, em hipótese alguma, ser trocados por dinheiro ou por quaisquer outros produtos. 

5.9. O não cumprimento da obrigação de apresentação de documentos necessários à viagem de qualquer dos participantes desclassifica automaticamente o participante selecionado, 

5.10. O sorteio será realizado pelo site congressos médicos, durante o período 

de Novembro de 2011 a Dezembro de 2012.

5.11. Na eventualidade dos participantes vencedores, por algum motivo, não poderem ser contatados, ou se contatados, não se manifestarem em até 15 (quinze) dias após a comunicação da CONGRESSOS MÉDICOS, eles perderão  o direito à premiação . 


6. DIVERSOS: 

6.1 Os participantes do concurso cultural, incluindo o vencedor, assumem total e exclusiva responsabilidade a respeito de todas e quaisquer eventuais reivindicações de terceiros que se sintam prejudicados por suas participações no concurso.

6.2. Os vencedores deverão viajar para o evento escolhido com a camiseta da promoção , e deverão circular em pelo menos um dia do congresso, no local do evento, com a camiseta e ou boné da promoção.

O vencedor autoriza, desde já, a veiculação de seu nome, textos, imagens e som de voz, sem limitação de espécie alguma para utilização das mesmas no website da CONGRESSOS MÉDICOS, ou em campanhas promocionais da AEROTEC-TUR, bem como em fotos, cartazes, filmes, spots e em qualquer tipo de mídia e peças promocionais para a divulgação da conquista do prêmio. 

6.3. Os concorrentes declaram expressamente que os dados pessoais fornecidos quando do preenchimento do cadastro eletrônico no canal especial do CONGRESSOS MÉDICOS, www.congressosmedicos.com.br, são verdadeiros e próprios. Os dados apresentados poderão ser confirmados a qualquer momento pela CONGRESSOS MÉDICOS. 

6.4. Não poderão participar do presente concurso cultural os prepostos com função de gestão e empregados do SITE CONGRESSOS MÉDICOS, bem como respectivos cônjuges e parentes até 3º grau e quaisquer pessoas envolvidas na organização do concurso. 

6.5. Havendo interrupção ou suspensão do concurso ou da publicação dos ganhadores no site promocional devido a problemas de acesso à rede de Internet, intervenção de hackers, vírus, manutenção, queda de energia, falhas de software ou hardware, problemas com os servidores ou provedores do internauta ou da empresa promotora, por decisão do SITE CONGRESSOS MÉDICOS ou em razão de caso fortuito ou força maior, não será devida qualquer indenização ou compensação aos participantes do concurso e/ou aos eventuais terceiros prejudicados. O SITE CONGRESSOS MÉDICOS envidará os melhores esforços para dar prosseguimento ao concurso tão-logo haja a regularização do sistema, resguardando-se, no entanto, a possibilidade de cancelamento definitivo na hipótese em que haja total impossibilidade de recuperação de dados, ou em caso na inoperância temporária do sistema de site.

 Nessa hipótese, os participantes serão avisados por e-mail e não será cabível, da mesma forma, compensação e/ou indenização de qualquer espécie.
 
6.6. O SITE CONGRESSOS MÉDICOS a seu exclusivo critério, a qualquer tempo, se julgar necessário, poderá alterar as regras constantes deste regulamento.

6.7. As dúvidas não previstas neste regulamento serão julgadas por uma comissão composta por membros do SITE CONGRESSOS MÉDICOS, cujas decisões serão soberanas e irrecorríveis. 

6.8. A simples participação neste concurso implica na total concordância com o presente termo. 

6.9. O SITE CONGRESSOS MÉDICOS manterá um endereço eletrônico para esclarecimentos adicionais ao presente regulamento: congressosmedicos@gmail.com 
6.10. Fica, desde já, eleito o Foro de Goiânia-Goiás, como o competente para dirimir quaisquer questões advindas do presente Regulamento ou deste concurso.


6.11. ATENDIMENTO AO PARTICIPANTE

                                  congressosmedicos@gmail.com 


